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ANEXO 12 
 

INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS PARA OS CANDIDATOS ÀS VAGAS DO SISTEMA DE COTAS 

PROFHISTÓRIA/UFU 

1- DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1 O processo seletivo será realizado na cidade de Uberlândia, nas dependências da UFU, em 

endereço a ser divulgado no cartão de confirmação. 

1.2 Ao se inscrever no certame, o candidato:  

a) declara que leu e entendeu todos os termos e condições do presente Edital e que aceita todo 

o regulamento pertinente ao certame;  

b) compromete-se a tomar conhecimento de eventuais retificações, complementações, termos 

aditivos ou avisos que vierem a ser publicados em econ.rio.br/profhistoria, dos quais não 

poderá alegar desconhecimento;  

c) autoriza a UFU a, independentemente de prévio aviso, digitalizar e/ou eliminar documentos 

físicos que porventura venham a ser produzidos em razão de sua participação no certame, 

observadas as normas e procedimentos previstos na legislação pertinente. 

1.3 O atendimento aos interessados se dará em dias úteis das 8 h. às 12 h. e das 15 h. às 17 h.  

No seguinte endereço:  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA Programa de Pós-Graduação em Ensino de História 

(PPGEH) Campus Santa Mônica – Bloco H – Sala 1H50 Av. João Naves de Ávila 2121, CEP 38408-144 

Uberlândia, MG, Brasil http://www.profhistoria.inhis.ufu.br/ e-mail: 

editaisprofhistoria@inhis.ufu.br 

 

2- DA RESERVA DE VAGAS 

2.1 O número de vagas oferecidas, para ingresso ano de 2024 é de 16 vagas. 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PRETOS, PARDOS, 
INDÍGENAS 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

SELEÇÃO 
DIFERENCIADA 

TOTAL 

08 03 03 02 16 

 

2.2 Em atendimento ao Art. 5º. da Resolução n.o 06/2017 do Conselho de Pesquisa e Pós-graduação 

da UFU, o Mestrado Profissional em Ensino de História, das 16 vagas oferecidas para as três Linhas 
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de Pesquisa, reserva 03 vagas para candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) e 03 

vagas para pessoas com deficiência (PCD). 

2.3 O PPGEH possui comissão interna permanente para o acompanhamento e fiscalização das ações 

afirmativas. 

2.3.1 O(A)s candidato(a)s que se inscreverem nas modalidades de cotas deverão ter suas inscrições 

homologadas pela comissão permanente para o acompanhamento e fiscalização das ações 

afirmativas. 

2.4 Os candidatos inscritos na modalidade de reserva de vagas para candidatos pretos, pardos e 

indígenas deverão apresentar no ato da inscrição, a homologação da autodeclaração pela 

Comissão de Heteroidentificação da UFU seguindo as “DIRETRIZES OPERACIONAIS PARA 

CANDIDATOS PPI (PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS) AOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 

SENSU DA UFU.” Da Diretoria de Estudos e Pesquisas Afrorraciais (DEPAFRO), Comissão de 

Heteroidenfificação disponível no link: 

http://www.diepafro.ufu.br/sites/diepafro.ufu.br/files//media/document/sei_ufu_-_4585328_-

_informe.pdf. 

2.4.1 Os candidatos poderão apresentar homologação, ou ato equivalente, oriunda de outras 

instituições de ensino superior credenciadas pelo MEC que confirme a condição 

característica desta modalidade, devidamente acompanhada de documentação que 

contemple os critérios utilizados para a homologação da autodeclaração referente a esta 

modalidade de vaga. 

2.5 Para os candidatos inscritos na modalidade de reserva de vagas para indígenas, é necessário que 

apresentem, no ato da inscrição, a cópia do Registro Administrativo de Nascimento e Óbito de 

Índios (RANI) ou declaração de pertencimento emitida pelo grupo indígena assinada por liderança 

específica do grupo indígena, com vistas a ser ratificado, pela comissão interna permanente dos 

Programas de Pós-graduação para o acompanhamento e fiscalização das ações afirmativas. 

2.6 Os candidatos inscritos na modalidade de reserva de vagas para pessoas com deficiência deverão 

apresentar, no ato da inscrição, atestado da condição característica, emitido por médico ou junta 

médica. 

2.6.1 Os candidatos poderão apresentar atestado que confirme a condição característica desta 

modalidade proveniente de Equipe Multiprofissional e Interdisciplinar de outras 

instituições de ensino superior credenciadas pelo Ministério da Educação, devidamente 
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acompanhado de documentação onde deverão constar os critérios de análise das 

referidas comissões das instituições de ensino superior. 

2.7 Os candidatos pretos, pardos, indígenas e os com deficiência concorrerão concomitantemente às 

vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 

no processo seletivo. Os candidatos pretos, pardos, indígenas e os com deficiência classificados 

dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito 

do preenchimento das vagas reservadas. 

2.8 Em caso de desistência de candidato preto, pardo, indígena e o com deficiência aprovado em vaga 

reservada, a vaga será preenchida pelo candidato preto, pardo, indígena e o com deficiência 

posteriormente classificado. 

2.9 Na hipótese de não haver candidatos pretos, pardos, indígenas e com deficiência aprovados em 

número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para 

a ampla concorrência, sendo preenchidas pelos demais candidatos aprovados observada a ordem 

de classificação. 

2.10 A pessoa com deficiência não é obrigada a inscrever-se como tal nos termos do art. 4º § 2º da 

Lei n.o 13.146/2015. 

 

3- DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE RESERVA DE VAGA 

3.1 O(a) candidato(a) que desejar concorrer às vagas reservadas pelo Sistema de Cotas deverá, ainda, 

no prazo indicado no calendário (Anexo 1), adotar os seguintes procedimentos: 

a) ao realizar sua inscrição, em econ.rio.br/profhistoria, optar por um único grupo de cotas no 

requerimento de inscrição; 

b) após a escolha da cota, o(a) candidato(a) deverá continuar a preencher o requerimento de 

inscrição, com o aceite das normas do Edital. 

3.2  O(a) candidato(a) deverá, após finalizar a edição do requerimento de inscrição com a opção pelo 

Sistema de Cotas, acessar o sistema de inscrição para enviar, via sistema, a documentação 

comprobatória exigida nesse Anexo. 

3.3  Para enviar a documentação, o(a) candidato(a) deverá acessar o sistema de inscrição 

(econ.rio.br/profhistoria) com seus dados e, na área do Processo Seletivo ProfHistória 2024 clicar 

em “Acompanhar Inscrição” e, após, clicar na opção “Enviar documentação comprobatória da 

reserva de vaga”. 
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4-  DO RECURSO DE COTAS 

4.1  Serão admitidos pedidos de recurso quanto ao Resultado Preliminar da Análise de Documentação 

de Cota no período informado no calendário (Anexo 1). 

4.2  Para a interposição do recurso, o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: 

a) acessar o endereço eletrônico econ.rio.br/profhistoria e entrar no sistema clicando em 

“Acompanhar Inscrição”; 

b) clicar em “Recurso quanto ao resultado preliminar da Análise de Documentação de Cota”; 

c) selecionar o(s) documento(s) sobre o qual deseja recorrer; 

d) enviar novo arquivo para o documento não aceito e/ou efetuar seu recurso fazendo uma 

descrição do pleito pretendido. 

4.3 Em nenhuma hipótese será admitida interposição de recurso e entrega de documentação fora do 

prazo estabelecido no calendário (Anexo 1). 

 


